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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
POLÍCIA MILITAR DEBELAM BOCA DE FUMO EM GARANHUNS 

 

 
 

 

Policiais militares do 9º BPM debelaram um ponto de tráfico de drogas, no início da tarde 

do dia 14 MAR 2018, na Rua Itapemirim, na Massaranduba, Garanhuns. O efetivo foi acionado pelo 

Núcleo de Inteligência do Agreste, foi até o local e constatou a suspeita, realizando a prisão do 

proprietário da residência. 
 

Ao notar a chegada dos policiais o homem ainda tentou se livrar do flagrante atirando por 

cima do muro de um terreno baldio. Ao verificar o que havia sido jogado, os policiais encontraram 

uma barra de maconha prensada, pesando 618g. A partir daí foi dada a voz de prisão e iniciou-se a 

revista no local. 
 

Foram encontrados, ainda, dentro de potes de plástico, mais 37 big bigs, já embalados 

para venda, e outros pedaços maiores da mesma droga, totalizando 841g. No local também foram 

apreendidos R$ 240,10 em espécie, uma balança de precisão, um celular, seis facas tipo peixeira, 

estrategicamente distribuídas no terreno, papel alumínio para embalar a droga e um pala da PMPE. 
 

Diante das evidências, o acusado e todo o material apreendido foram conduzidos para a 

Delegacia de Polícia Civil de Garanhuns, onde foi autuado pelo crime de tráfico de drogas. 
 

       Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 15 (QUINTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lemos    12º BPM 
 

Fone: 98857-0728 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Jobson   CPOPM 
 

Fone: 99753-7402 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

 

1.1.0.  Cumprimento De Decisão Judicial 

 

O Policial Militar abaixo relacionado, obteve na justiça, o direito de participar do 

CFS/2017.2 (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE, em cumprimento à Decisão Judicial da Vara 

da Comarca de Salgueiro. 
 

Mat. Nome OME Processo 

930497-5 Luiz Bernadino dos Santos 8º BPM 0000164-30.2018.8.17.3220 

  

A OME que pertence o demandante deverá informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se o 

policial atende as “Condições Essenciais” contantes no item 3.0.0 da Portaria do Comando Geral Nº656, 

publicada no B.G. nº 224, de 29 NOV 2017. (Nota nº 055/DEIP/SRSEL). 

 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Marivania Monteiro de Sousa, Mat. 100868-4, Professora, admitida nesta Corporação em 02/02/2001, 

nascida em 31/03/1960, lotada no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – CPM/PE - Abono de 

Permanência. Despacho: - Indeferido, por não completar os requisitos para concessão do direito 

supramencionado, conforme levantamento de concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE. (Nota nº 025/2018/DGP-5). 
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2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 

 

“Oficio Circular SAD nº 009/2018 – SEADM - Recife, 5 de março de 2018. Aos titulares dos 

órgãos e Entidades do Estado….PMPE…..Assunto: Aviso de descontinuidade do Sistema Redecompras 

- Prezado (a) Senhor (a) Secretário (a) e Dirigentes -  Considerando a implantação dos módulos de 

Compras e Pregão Eletrônico do Sistema PE-Integrado, em uso por todos os órgãos do Poder Executivo 

desde o dia 06/11/2017; Considerando a disposição contida no Decreto nº 40.222/13, art. 11, que 

estabelece a obrigatoriedade de execução no Sistema PE-Integrado de todos os processos de Pregão 

Eletrônico, Dispensas e Inexigibilidades, sob pena de nulidade; Venho, pelo presente, comunicar a 

desativação do Sistema RedeCompras, antigo sistema de pregão eletrônico do Estado, até o dia 

30/06/2018, em virtude do encerramento do contrato de licença de uso. Dessa forma, todos os processos 

em andamento no sistema RedeCompras devem ser encerrados até a referida data. Em caso de dúvidas, 

entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão (GESIG) da Secretaria de 

Administração, por meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br ou no ramal 3183-7721. 

Atenciosamente, José Augusto Bichara Filho – Secretário Executivo de Administração.” (Nota nº 

007/2018-DGA Seç. Exp.). 

 

“Poder Judiciário do Estado de Pernambuco – Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da 

Capital. Recife, 02 MAR 2018. Ofício nº 2018.0118.000455. Assunto: Elogio consignado a Policiais 

Militares. Ao Ilustríssimo Senhor Comandante Geral da PMPE - Apraz-me remeter ao nobre 

Comandante, exemplar de elogio consignado aos policiais militares: Antônio Thiago Pereira Mourato, 

RG nº 56760-PMPE; Ismael Antônio Lins, RG nº 50914-PMPE, Mat. 109246-4, lotado no GATI do 19º 

BPM e Júlio César Barboza Marques, RG nº 52516, Mat. 110848-4, lotado no GATI do 19º BPM, pela 

exemplar contribuição que prestaram na qualidade de testemunhas, quando em audiência realizada nesta 

Unidade Jurisdicional. ‘Por ocasião de audiências de instrução e julgamento realizadas nesta 4ª Vara 

Criminal da Capital, os policiais militares Antônio Thiago Pereira Mourato, RG nº 56760-PMPE; Ismael 

Antônio Lins, RG nº 50914-PMPE, Mat. 109246-4, lotado no GATI do 19º BPM e Júlio César Barboza 

Marques, RG nº 52516, Mat. 110848-4, lotado no GATI do 19º BPM, na condição de testemunhas de 

acusação, ao serem indagados por este magistrado se recordavam dos fatos relacionados com as 

diligências realizadas referentes aos respectivos processos em que atuaram na prisão em flagrante de 

acusados, mesmo tendo se passado cerca de um ano dos fatos, afirmaram com segurança absoluta que 

recordavam com detalhes das ocorrências, revelando com isso elevado espírito profissional, interesse 

pelo trabalho e extrema capacidade diligencial, destacando-se, de forma primorosa, como eméritos 

colaboradores da justiça Criminal de Pernambuco. Louvo, portanto, os Policiais Militares acima citados, 

os quais se configuram como verdadeiros exemplos para seus pares e paradigma de policiais.’ De logo, 

rogo-lhe que o presente elogio seja publicado no Boletim Geral desta briosa corporação. Na 

oportunidade, renovo a Vossa Senhoria os protestos do mais elevado apreço. Respeitosamente, Gilvan 

Macedo dos Santos – Juiz Direito”. 

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1381, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional o 3º Sargento 

RRPM Idalério Manoel de Melo, matrícula nº 107435-0/PS-16/GP e o 3º Sargento RRPM José Heráclio 

Galvão, matrícula nº 107397-4/PS-15/GP; por haverem sido julgados fisicamente incapazes para o 

desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a 

alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 19 de fevereiro de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1382, de 08/03/2018  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional o 3º Sargento 

RRPM Celio Ronaldo de Araújo Gomes, matrícula nº 118346-0/PS-15/GP; por haver sido julgado 

fisicamente incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da 

Corporação, de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 

15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de fevereiro de 2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, 3º Sargento RRPM 

Salustiano Lourenço da Silva, matrícula nº 111583-9/PS-15/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia a 1º de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1384, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, a 1º Sargento RRPM 

Carmem Lucia Felix da Fonseca, matrícula nº 119241-8/PS-06/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 28 de fevereiro de 2018.  
 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 048     05 
15 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Nº 1385, de 08/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRBM 

José Walter de Lima, matrícula nº 121183-8/PS-11/GP; o 3º Sargento RRPM José Claudino da Hora, 

matrícula nº 101055-7/PS-11/GP; e o Cabo RRPM Antônio Rocha da Silva, matrícula nº 103939-3/PS-

05/GP;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 26 de fevereiro de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1386, de 08/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Excluir, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional, o 2º Sargento 

RRPM Cleidson Francisco da Silva, Mat. 121275-3/PS-21/GP; considerando o falecimento do servidor 

no dia 08 de fevereiro de 2018, no domicílio, Carnaíba - PE, tendo como “causa mortis” Choque 

Cardiogênico, Infarto Agudo do Miocárdio, Trombose Venosa Profunda, sendo o óbito firmado pelo Dr. 

Jandiérverton P. Lima, CRM: 17.705;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de fevereiro de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1387, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo Subten RRPM João Batista Pereira dos Santos, matrícula 

nº 121354-7, CPF nº 632.641.374-53;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária de Igarassu – PIG – PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 048 
15 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 1388, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sgt RRPM Renato Duarte da Silva, matrícula nº 

121356-3, CPF nº 428.041.244-87;  

 

II – Determinar o exercício da função no Centro de Observação e Triagem Prof. Everardo 

Luna COTEL – Abreu e Lima/PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no 

PS – 16/GP;  

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1389, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 
 

I - Designar para a função de Fiscal de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de 

acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, 

“Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 

38.443/2012, o militar estadual inativo expresso no quadro abaixo: 

 
 

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1390, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar do Centro de Observação Triagem Everardo Luna (COTEL), Abreu e Lima - 

PE, para a Penitenciária de Tacaimbó - PE, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Roberval 

Henrique da Silva, matrícula nº 119031-8/PS-16/GP;  
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II - Ficando sob o controle e fiscalização do Comando do 15º BPM e classificá-lo no PS – 

18/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 
 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação.  

 

V - Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1225, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, a militar estadual inativa, a 1º Sargento RRPM Maria Betânia Dutra, matrícula nº 

121355-5, CPF 371.734.804-34;  

 

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

 

III – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1229, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional, em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos, Subten RRBM Adilson Augusto Chagas, matrícula 

nº 121343-1, CPF nº 373.532.094-53, Subten RRPM Josenildo Borges de Medeiros, matrícula nº 

121344-0, CPF nº 493.712.824-87, 2º Sgt RRPM Severino Barbosa da Silva, matrícula nº 121.347-4, 

CPF nº 335.187.344-15 e 2º Sgt RRPM Ailton da Silva Pereira, matrícula nº 121.350-4, CPF nº. 

487.595.204-00;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciaria Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para 

o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original)  

 

(Transcritas do BG SDS nº 044, de 09 MAR 2018) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1438, de 08/03/2018  
Deliberação SIGEPE nº 7405111-1/2015 SAD SIGPAD nº 2016.2.5.003679 - 1ªCPD/BM – 

Cor.Ger./SDS Sindicado: Sd PM Mat. 109422-0/DASDH/BRUNO HENRIQUE MENDES 

BARBOZA 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que os fatos imputados ao sindicado não restou devidamente provado durante 

o processo administrativo;  
 

Considerando que nas apurações de transgressões disciplinares em que não restar 

devidamente comprovado o fato ou a autoria, milita em favor do acusado o princípio do “in dúbio por 

reo”.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo disciplinar, isentando o sindicado 

de qualquer responsabilidade disciplinar;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife-PE, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1439, de 08/03/2018  
Deliberação SIGEPE nº 7404440-5/2016 SAD SIGPAD nº 2016.2.5.002754 - 3ªCPD/SAD – 

Cor.Ger./SDS Sindicado: Sd PM Mat. 116500-3/19º BPM/CLÁUDIO EDUARDO SOARES 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que a conduta imputada ao sindicado estaria amparada pelo instituto do estrito 

cumprimento do dever legal, já que o sindicado, ao tomar conhecimento da pratica de crime perpetrada 

por sua irmã, tentou detê-la e conduzi-la a delegacia local para adoção das providências cabíveis;  
 

Considerando que a existência de possível infração disciplinar contida no Decreto Federal nº 

88.545, de 26/07/1983 (Regulamento Disciplinar da Marinha) por parte da Cabo RM2/PC/14.2037- 

23/CLÁUDIA CLECIANE SOARES.  
 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo disciplinar, isentando o sindicado 

de qualquer responsabilidade disciplinar;  

 

II – Determinar a remessa de cópias da presente sindicância ao Ilustríssimo Senhor Capitão 

de Mar e Guerra, Diretor do Hospital Naval de Recife, para ciência e adoção das providências julgadas 

cabíveis em razão de haver indícios de cometimento de possível transgressão disciplinar por parte da 

Cabo RM2/PC/14.2037-23/CLÁUDIA CLECIANE SOARES;  
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III - Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife-PE, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1442, de 08/03/2018  
Deliberação SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000406 – Cor.Ger./SDS / SIGEPE nº 7405030-

1/2013 Sindicado: ST PM MAT. 31139-1 SÉRGIO PAULINO LADISLAU 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, não foi 

possível a produção de provas suficientes de que o militar tenha praticado a conduta que ensejou a 

presente apuração;  
 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo 

da presente Sindicância.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Arquivar, por insuficiência de provas, os autos da presente sindicância, a teor dos 

fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem 

como no Despacho Homologatório;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 1443, de 08/03/2018  
Deliberação SAD Nº 2017.8.5.001577, SIGEPE Nº 7402511/2015 Sindicados: CB PM MAT 

920003-7 RUBENS CARLOS BANDEIRA, CB PM MAT 990267-8 TERCIO SALES DA 

SILVA e SD PM MAT. 115913-5 ERICKSON ELIAS CABRAL 

 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

 

Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, não foram 

reunidas provas suficientes de que os militares tenham praticado conduta transgressiva;  

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher o teor do relatório da autoridade processante, com base nos apontamentos vertidos no 

Parecer Técnico da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar, por insuficiência de provas, os autos do presente PADM;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1446, de 08/03/2018  
Deliberação SAD SIGPAD nº 2015.2.5.000995 – Cor.Ger./SDS / SIGEPE nº 7405361-

8/2014 Sindicado: 3º Sgt RRPM MAT. 16.823-8 EDNALDO CLEMENTE DA SILVA 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, não foi 

possível a produção de provas suficientes de que o militar tenha praticado a conduta que ensejou a 

presente apuração;  

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo 

da presente Sindicância.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância, em virtude dos fatos já terem sidos apurados, 

no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, através da sindicância de Portaria nº 012/15 – Sec/1º BPM, 

datada de 10MAR2015, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo 

do Processo e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório;  

 

II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1447, de 08/03/2018 

Deliberação SAD SIGPAD nº 2017.8.5.001575 – Cor.Ger./SDS / SIGEPE nº 7406608-

4/2016 Sindicados: Sd PM MAT. 118.065-7 – BRUNO RAFAEL SILVA DOS SANTOS; Sd 

PM MAT. 118.112-2 – KARINE GABRIELLE CAVALCANTE CALUETA 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, ficou 

comprovado, suficientemente, que a respectiva denúncia é infundada, e que os militares não praticaram 

a conduta que ensejou a presente apuração;  
 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo 

da presente Sindicância.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Arquivar, por ausência de materialidade, os autos da presente sindicância, a teor dos 

fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem 

como no Despacho Homologatório;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1449, de 08/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E:  

 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, os servidores 

abaixo relacionados de acordo com a CI nº 068-UAA/CIIDS/2018: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1450, de 08/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor 

abaixo relacionado de acordo com a CI nº 068-UAA/CIIDS/2018: 
 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 045, de 10 MAR 2018) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1598, de 12/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, Subtenente RRPM 

Nelson Valentim da Silva Filho, matrícula nº 102467-1/PS-10/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1599, de 12/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM José Robério Passos Lira, matrícula nº 102628-3/PS-08/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1600, de 12/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Ramiro Jordão da Silva, matrícula nº 101138-3/PS-18/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 07 de março de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1601, de 12/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM 

Romildo José Ramos, matrícula nº 111686-0/PS-06/GP, considerando o falecimento do servidor no dia 

08  de  janeiro  de  2018, no  Hospital  da Policia Militar, tendo como “causa mortis” Parada cardio 

respiratória, Choque hipovolêmico, Hemorragia digestiva alta, Hepatopatia alcoolica, sendo o óbito 

firmado pela Dra. Deborah Dayse de Oliveira, CRM: 13.030;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de janeiro de 2018. Antonio de Pádua 

Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1602, de 12/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 011/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Cabo PM Eduardo Jorge Santana da Silveira, matrícula nº 9302549, da 

Gratificação  de  Operações  Especiais Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações  
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Policiais Especiais – BOPE, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 24/01/2018. 

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1603, de 12/03/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 226/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir aos Policiais Militares abaixo relacionados, a Gratificação de Operações Especiais 

Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/03/2018. 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1604, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 226/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar aos Policiais Militares abaixo relacionados, da Gratificação de Operações 

Especiais Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais – BEPI, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/03/2018. 
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Nº 1606, de 12/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Cesar Junior Gomes da Silva, matrícula nº 102122-2 da Função de 

Comandante da 2ª Cia do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1607, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o 1º Tenente PM Marcelo Ferreira Sales, matrícula nº 118955-7, para exercer a 

Função de Comandante da 2ª Cia do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a contar de 01 de março de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1608, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM José Evandro Negromonte de Barros, matrícula nº 940269-1, da 

Função de Comandante da 1ª CPRv do BPRv, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a contar de 01 de março de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1609, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM José Evandro Negromonte de Barros, matrícula nº 940269-1, para 

exercer a Função de Comandante da 1ª Cia do 11º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01 de março de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1610, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Jonh Emerson de Melo Lucena, matrícula nº 990324-0 da Função 

de Comandante da 1ª Cia do 3º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar 

de 01 de março de 2018.  
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Nº 1611, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Fabrício Araújo Viana, matrícula nº 970017-0 da Função de 

Comandante da 2ª Cia do 3º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1612, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Jonh Emerson de Melo Lucena, matrícula nº 990324-0 para exercer 

a Função de Comandante da 2ª Cia do 3º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a contar de 01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1613, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Fabrício Araújo Viana, matrícula nº 970017-0 para exercer a função 

de Comandante da 1ª Cia do 3º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar 

de 01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1614, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Jorge José de Souza Barbosa, matrícula nº 910102-0 da Função de 

Comandante da 4ª Cia do 17º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 

01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1615, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Marcio Francisco Neves Correia, matrícula nº 980025-5, da função 

de Comandante da 2ª CPRp do BPRp,símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar 

de 01 de outubro de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1616, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM André Filipe Santos Silva, matrícula nº 103510-0 para exercer a 

função de Comandante da 2ª CPRp do BPRp, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar de 01 de março de 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1617, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Alexandre Miranda de Oliveira, matrícula nº 103035-3 da Função 

de Comandante da 1ª CPChq do BPCHOQUE, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

a contar de 01 de março de 2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1618, de 12/03/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE, através do Oficio nº 010/2018-DGP-2,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Capitão PM Elton Máximo de Macedo, matrícula nº 103010-8 para exercer a 

função de Comandante da 1ª CPChq do BPCHOQUE, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar de 01 de março de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de 

Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1619, de 12/03/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor 

abaixo relacionado de acordo com a CI nº 074/2018-UAA/CIIDS/SDS: 
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Nº 1112, de 23/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Zenildo Floriano da Silva, matrícula nº 990.369-0/PS-06/GP; por haver atingido a idade limite 

de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de fevereiro de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 
 

(Transcritas do BG SDS nº 046, de 13 MAR 2018) 
 

3.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 136, de 05/03/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd Mat 113045-5/18º BPM, 

Diego Josué Ferreira Galvão, filho de José Valença Galvão e de Deuzina Gonçalves Ferreira, por haver 

sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas 

 

(Transcrita do DOE nº 047 de 14 MAR 2018) 

 

3.3.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  

 

A Diretora-Presidente;  

 

R E S O L V E:   

 

Publicar a Portaria nº 1345 de Concessão de Aposentadoria, Transferência para Reserva 

Remunerada e Reforma dos Militares, de MARÇO/2018, que se encontra disponível, na íntegra, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 047 de 14 MAR 2018) 

 

http://www.funape.pe.gov.br/
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4.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 189, 13 MAR 2018 

 

Determina abertura de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) 

para averiguação de inexecução contratual por parte de Empresa Contratada da PMPE, 

designa Comissão para condução do Processo e Autoridades para aplicação de 

possíveis Sanções Administrativas. 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar, com base no Artigo 23 do Decreto Estadual nº 42.191/15, a Abertura de 

Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) para averiguar possíveis faltas cometidas 

pela Empresa NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA EPP, CNPJ 12.414.820/0001-09, na execução do 

Contrato nº 009/2016-PMPE, celebrado com a Polícia Militar de Pernambuco, cujo objeto se refere à 

prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de 

salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, produtos saneantes domissanitários, 

materiais e equipamentos, para a perfeita execução dos serviços das áreas contratadas. 

 

II – Designar para condução do Processo em questão a comissão composta pelos Militares 

do Estado abaixo relacionados: 
 

Posto/Grad. Matrícula Nome Função 

MAJ PM 910568-9 ADELSON Santos da Silva Presidente 

 
SGT PM 950034-0 MIDIAN Ramos da Costa Membro 

CB PM 104062-6 Jaime José do Nascimento JÚNIOR Membro 

 

III - A comissão designada efetuará a intimação da Contratada, bem como todas as 

diligências que se fizerem necessárias à demonstração do cometimento ou não de Falta que possa 

caracterizar inexecução dos termos contratuais, devendo ao final, emitir Relatório opinando pela 

aplicação de sanção administrativa ou pelo arquivamento do Processo, nos moldes previstos no Decreto 

nº 42.191/15. 

 

IV – Com lastro no que dispõe o Artigo 19 do Decreto 42.191/15, fica delegada competência 

ao Diretor Geral de Administração da PMPE para aplicação da Sanção de Multa, e ao Subcomandante 

Geral da Corporação para aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração e de Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Pernambuco, se vier a ser o caso. 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VI - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

5.0.0.  COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

5.1.0.  Prestação de Contas 
 

1. Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência 

financeira   e contábil de suas ações, coloca à disposição e prestação de contas referente ao mês de 

fevereiro de 2018, conforme discriminado abaixo: 
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SALDO NO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA 

CORRENTE 
R$ 0,00 

RECEITA 

REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES 
R$ 28.539,59  

CRÉDITO DE PAGAMENTO DE BOLETOS BANCÁRIOS R$ 3.682,00  

CRÉDITO DE DEPOSITOS R$ 3.374,00  

RESGATE AUTOMATICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. R$ 44.743,15  

SALDO FINAL R$ 80.338,74  

DESPESAS DO MÊS 

MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$ 

ISS REFERENTE JANEIRO/2018  XXX  R$ 682,70  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CPM/RECIFE  XXX  R$ 2.605,00  

LOCAÇÃO DE VIATURA REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2018 

DO ANEXO I PETROLINA 
 XXX  R$ 1.881,94  

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

CONDICIONADORES DE AR DO CPM/RECIFE 
 XXX  R$ 7.300,00  

SERVIÇO DE IMPERMEABILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE 

COBERTA (CALHAS DE ÁGUAS PLUVIAS EM CONCRETO) DO 

BLOCO "A" DO CPM/RECIFE 

R$ 921,59  R$ 25.409,55  

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS REFERENTE AO MÊS DE 

JANEIRO/2017 - CPM/RECIFE 
R$ 18,20  R$ 891,80  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DO 

LABORATORIO DO CPM/RECIFE 
R$ 155,50  R$ 2.954,50  

01 (UMA) PASSAGEM AEREA PARA RECIFE/PETROLINA/RECIFE  XXX  R$ 384,74  

SERVIÇO GRÁFICO DE CONFECÇÃO DE CERTRIFICADOS DE 

CONCLUSÃO E PLACA DE FORMATURA PARA OS ALUNOS 

CONCLUINTES DO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO DO CPM/RECIFE 

R$ 217,14  R$ 4.125,76  

DESPESAS DO MÊS R$ 46.235,99  

RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS 

SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 80.338,74  

DESPESAS CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 46.235,99  

DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS E CRÉDITOS INDEVIDOS ( - ) R$ 1.918,89  

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 31.387,64  

SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 796,22 

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 477.534,59  

RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 2.166,71  

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + ) R$ 119.690,61  

RENDIMENTOS FIC PRAT ( + 0 R$ 138,23  

SOMA DA APLICAÇÃO R$ 599.530,14  

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE + SALDO 

DA APLICAÇÃO) 
R$ 600.326,36  

 (Nota nº 001/2018/CPM). 

 

6.0.0.  NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 048, de 15 MAR 

2018, versando sobre Comissão de Promoção de Praças. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Transcrição de Portarias 

 

1.1.1.  Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1437, de 08/03/2018 

Deliberação CD nº 10.102.1013.00094/2013.2.4/8ªCPDPM – Cor.Ger./SDS - SIGEPE nº 

7405156-1/2013Aconselhados: CB PM 31602-4 MAÍLSON SILVA; SD PM 990277-5 JOSÉ 

VALDIR BARBOSA DE MENDONÇA; SD PM 108030-0 LUCIANO COUTINHO DE 

ARRUDA; SD PM 109566-8 JOÃO ANTÔNIO DE LIMA CARVALHO BARROS.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que restou comprovado que no dia 29/04/2013, os aconselhados estavam, de 

modo velado, realizando procedimentos de investigação de crimes associados ao tráfico de drogas. E, 

desta forma, investiram de função, cuja atribuição não estava previsto para a missão que foram 

desempenhados, consoante as diretrizes da Operação Malhas da Lei;  

 

Considerando que na execução de suas atividades, os aconselhados ainda deixaram de adotar 

as providências necessárias quanto à informação aos seus superiores;  

 

Considerando que as ações desencadeadas pelos indigitados policiais militares, causou um 

impacto negativo, em virtude das prisões preventivas decretadas em desfavor dos mesmos, que foram 

noticiadas pela imprensa local, comprometendo o prestigio da Corporação;  

 

Considerando que criminalmente, pelos mesmos fatos, os aconselhados respondem ao 

processo nº 0019095- 77.2014.8.17.0001 em tramitação na Vara da Auditoria Militar do Estado de 

Pernambuco por infração do artigo 244 do Código Penal Militar (extorsão mediante sequestro), contudo 

ainda sem formação de culpa, o que não impede que a administração pública julgue os fatos sob o 

aspecto ético. Nesse sentido, não ficou comprovada, no presente processo administrativo disciplinar, a 

existência da citada conduta, supostamente, perpetrada pelos aconselhados, apesar de sobejar 

evidenciado que uma das testemunhas faltou com a verdade, por revelar depoimentos, totalmente, 

distintos em processo penal e administrativo;  

 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS 

decidiu homologar o parecer técnico emitido pela assessoria da aludida Casa Correcional, arrimada no § 

1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Adotar as seguintes medidas disciplinares:  

 

a) Em relação ao Cb PM Mat. 31602-4 MAILSON SILVA, PUNIR com a pena disciplinar de 30 (trinta) 

dias de prisão, por infração do Art. 113, observado o disposto do Art. 34, IV, referente as infrações dos 

artigos 77 e 88, c/c Art. 24, I e II e Art. 25, II, IV, VI, e VII, todos da Lei nº 11.817/2000;  

 

b) Em relação ao Sd PM Mat. 990277-5 JOSÉ VALDIR BARBOSA DE MENDONÇA, Sd PM Mat. 

108030-0 LUCIANDO COUTINHO DE ARRUDA, e Sd PM Mat. 109566-8 JOÃO ANTÔNIO DE 

LIMA CARVALHO BARROS, PUNIR com a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, por infração 

do Art. 113, observado o disposto do Art. 34, IV, referente as infrações dos artigos 88 e 129, c/c Art. 24, 

I e II e Art. 25, II, IV, e VI, todos da Lei nº 11.817/2000;  
 

II – Determinar ao respectivos Comandantes dos militares aconselhados que adotem as 

providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V do CDMEPE, dentre outras decorrentes desta 

deliberação;  
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III - Determinar a remessa de cópias do presente processo administrativo à Central de 

Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco, haja vista haver indícios de que a testemunha M.S.S 

infringiu o Art. 339 (denunciação caluniosa) e Art. 342 (falso testumunho), do Código Penal Brasileiro, 

tudo a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Parecer Técnico da Assessoria da 

Corregedoria geral da SDS, bem como, no Despacho Homologatório;  
 

III - Publique-se;  
 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1440, de 08/03/2018  
Deliberação CD nº 2016.12.5.001102/5ªCPDPM – Cor.Ger./SDS SIGEPE nº 7401829- 

4/2014Aconselhados: 2º SGT PM Mat. 104241-6 CARLOS EDUARDO LOPES 

CORDEIRO, CB PM MAT. 950025-1 GILSON DE OLIVEIRA GOMES, SD PM MAT. 

106914-4 CARLOS HENRIQUE DA SILVA ALVARENGA, SD PM MAT. 107566-7 

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA, SD PM MAT. 107687-6 ROBERTO MAYO DE 

SOUZA E SILVA e SD PM MAT. 113074-9 ROSANGELA GERCINA DE AMORIM 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000;  
 

Considerando que, pesou em desfavor dos aconselhados a acusação de, no dia 09 de maio do 

ano de 2014, por volta das 21h, no local indicado nos autos, situado no bairro do Zumbi, Recife-PE, 

terem agredido a suposta vítima qualificada nos autos e, em seguida, forjado uma situação de flagrante  

 

delito, resultado na lavratura do auto de prisão em flagrante delito em desfavor do nacional igualmente 

qualificado nos autos, na Central de Plantões da Capital;  
 

Considerando que, encetadas diligências buscando apurar o noticiado, a Comissão entendeu 

que não há provas de que os militares tenham praticado as condutas descritas na portaria de instauração 

e documentos correlatos, contudo, violaram o Art. 83, c/c o Art. 99 da Lei 11.817/00, porquanto 

deixaram de conduzir todos os envolvidos na ocorrência à delegacia de polícia civil;  

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, in totum, o teor do Relatório da comissão processante.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Punir o 2º SGT PM Mat. 104241-6 CARLOS EDUARDO LOPES CORDEIRO, o SD 

PM MAT. 106914-4 CARLOS HENRIQUE DA SILVA ALVARENGA, o SD PM MAT. 107566-7 

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA, o SD PM MAT. 107687-6 ROBERTO MAYO DE SOUZA E 

SILVA e o SD PM MAT. 113074-9 ROSANGELA GERCINA DE AMORIM, com 20(vinte) dias de 

prisão, por transgressão ao Art. 83, c/c o Art. 99 da Lei 11.817/00, incidindo as atenuantes do Art. 24, 

incisos I e II e agravantes do Art. 25, incisos IV, VI e VIII do referido Código;  

 

II – deixar de aplicar a referida reprimenda ao então CB PM MAT. 950025-1 GILSON DE 

OLIVEIRA GOMES, tendo em vista a deliberação contida na Portaria GAB/SDS nº 4349, de 

14/08/2015, publicada no DOE nº 159, de 25 de agosto de 2015;  

 

III – Determinar ao Corregedor Auxiliar Militar que proceda a notificação do 1º Ten PM Mat. 

31011-5 GILMAR JOSÉ DOS SANTOS, nos moldes estipulados no Art. 11, §§ 5º ao 7º, para tanto 

ficando delegada a competência correspondente para o caso concreto, porém permanecendo intacta a 

competência deste Secretário de Defesa Social para deliberação que ocorrerá após Despacho 

Homologatório da Corregedoria Geral desta SDS;  
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IV - delegar aos Comandantes de OME nas quais os militares aconselhados estão lotados a 

competência, no caso concreto, para adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e 

V, do CDMEPE. Em seguida, realize os necessários registros nos assentamentos dos militares e, ao final, 

encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina 

referentes à aplicação destas reprimendas disciplinares, do Livro Ata com a data de início e término do 

cumprimento das punições, bem como, a informação do local específico onde as mencionadas punições 

foram cumpridas;  
 

V - Publique-se;  
 

VI – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1441, de 08/03/2018  
Deliberação CD nº 10.102.1007.000081/2015.2.4/2ªCPDPM - Cor.Ger./SDS - SIGEPE nº 

7402371-6/2014Aconselhado: 3º SGT RRPM 18752-6 JOSÉ DA CRUZ PARENTE 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000;  

 

Considerando que, no dia 27 de junho de 2014, o aconselhado ofendeu a integridade física, 

da vítima qualificada nos autos, causando-lhe uma lesão corporal grave, proveniente de um disparo de 

arma de fogo;  

 

Considerando que em detrimento deste fato, na esfera penal, o aconselhado foi submetido ao 

processo nº 0001680-13.2014.8.17.1220, da 1ª Vara de Direito da Comarca de Salgueiro, cuja sentença 

condenatória foi prolatada, impondo a pena de 03 (três) anos de reclusão, pela prática do crime 

capitulado no artigo 129, §1º, I e II, do Código Penal, não havendo ainda trânsito em julgado da decisão;  
 

Considerando que, avocando a independência das instâncias Penal e Administrativa, a 

Comissão Permanente de Disciplina entendeu que o aconselhado tentou repelir uma agressão física e 

injusta, provocada pela vítima, e, que mesmo considerando a reação desproporcional, não existiu o 

animus necandi por parte do militar;  

 

Considerando que, embora tal conduta se inferir como crime, na visão da Tríade não 

maculou a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, entretanto restou demonstrada a 

inobservância do Art. 23, Parágrafo Único, do Suplemento Normativo da PMPE nº 019, de 23 de julho 

de 2013, quando o militar entrou e permaneceu em locais públicos portando arma de fogo;  
 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo da comissão processante.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Punir o aconselhado com 25 (vinte e cinco) dias de prisão, por infração do Art. 113, 

observado o disposto do Art. 34, IV, referente a transgressão do Art. 139 da Lei 11.817/00, 

reconhecendo-se as atenuantes dos incisos I e II do Art. 24, e as agravantes dos incisos II e VIII do Art. 

25, do referido ordenamento jurídico;  
 

II – Delegar ao Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE, a competência para adoção das 

providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta 

deliberação, determinando que se realize os necessários registros nos assentamentos do militar e, ao 

final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina 

referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do 

cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada punição foi 

cumprida;  
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III - Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 1444, de 08/03/2018 

Deliberação CD nº 2016.12.5.000560/7ªCPDPM – Cor.Ger./SDS - SIGEPE nº 5632532- 

8/2015Aconselhado: CB RRPM MAT 25453-0 JOSÉ FEITOSA DE ASSIS 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 

11.817/2000;  

 
 

Considerando que, no dia 28 de dezembro de 2013, o militar teria entrado em luta corporal 

contra a vítima qualificada nos autos, a qual sofreu lesões decorrentes de disparos de arma de fogo;  
 

 

Considerando que não restou comprovado o dolo do militar de efetuar disparos de arma de 

fogo em desfavor do ofendido;  
 

 

Considerando que o aconselhado foi impronunciado nos autos da Ação Penal nº 0002291-

42.2014.8.17.1130, da competência do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina-PE, com supedâneo no 

Art. 414 do CPP (Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes 

de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado);  

 

 

Considerando que, embora não se tenha comprovado que as lesões tenham decorrido de 

conduta dolosa do militar em epígrafe, restou demonstrada a inobservância do Art. 23, Parágrafo Único, 

do Suplemento Normativo da PMPE nº 019, de 23 de julho de 2013, quando o militar entrou e 

permaneceu em locais públicos portando arma de fogo;  

 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual 

decidiu acolher, em parte, o teor do Relatório conclusivo da comissão processante.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Punir o aconselhado com 28 (vinte e oito) dias de detenção, por transgressão ao disposto 

no Artigo 139 da Lei 11.817/00, reconhecendo-se as atenuantes dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 

11.817/00 e as agravantes dos incisos II e VIII do Art. 25 da mesma Lei;  

 

 

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE, que adote as providências 

pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes desta deliberação. Em 

seguida, realize os necessários registros nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a 

Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à 

aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da 

punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada punição foi cumprida;  

 

III - Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 08 MAR 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Não é Efraim para mim um filho precioso, criança das minhas delícias? Porque depois que 

falo contra ele, ainda me lembro dele solicitamente; por isso se comovem por ele as minhas entranhas; 

deveras me compadecerei dele, diz o Senhor. (Jeremias 31:20) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jr/31/20+

